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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

 

1 – INFORMAÇÕES BASICAS DO ETP. 

 
Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP: 
Marinaldo de Siqueira dos Santos (Secretário de Educação) 

Tatianae da Silva Ricarte ( Nutricionista) 

 
 

2 – DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
 

2.1 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS PARA DA MERENDA ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CURUÁ/PARÁ PARA ANO 

LETIVO DE 2024 

 

 

2.2 ESSE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP SEGUE AS DIRETRIZES 

DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

 
3 – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades do Programa de Alimentação Escolar – PNAE, no município de Curuá/PA. Essa 

solicitação se faz necessária devido à necessidade de fornecimento de Merenda Escolar ofertada nas 

escolas da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 2024, 

conforme preceitua a legislação vigente. 

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas unidades de ensino do 

Município de Curuá/PA, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em 

vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 

etárias. 

 

4 – ÁREA REQUISITANTE. 
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Secretaria Municipal de Educação de Curuá/PA. 

 
 

5 – DESCRIÇÃO DOS ITENS A FUTURA CONTRATAÇÃO. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01  

AÇUCAR CRISTAL sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-açúcar (Saccharum 

officinarum L.). Cristal, branco, aspecto granulado, fino a médio, isento de matéria terrosa, 

livre de umidade e fragmentos estranhos. Acondicionado em embalagem de polietileno, 

transparente original do fabricante, com capacidade para 01 kg. 

 

 

Quilo 

 

 

8.400 

02  
ACHOCOLATADO EM PÓ 400g, apresentação em pó, características adicionais contém, 

açúcar, cacau, extrato de malte, leite. 

 

Pacote 

 

 

6.000 

03  

ALHO, bulbo de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade; 

isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica. 

 

Quilo 

 

450 

04  

ARROZ BRANCO POLIDO TIPO I Subgrupo polido, classe longo fino, agulha, tipo 1, 

isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros. 

Acondicionado em embalagem de polietileno transparente, original de fábrica. 

 

Quilo 

 

9.300 

05  

AVEIA EM FLOCOS FINOS, Farinha de aveia é o produto obtido pela moagem de 

semente de aveia (Avena sativa, L.), beneficiada; fabricadas a partir de matérias primas e 

limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos. Não podem estar úmidas, fermentadas ou 

rançosas. A embalagem primária do produto deverá ser plástica ou caixa de papelão de 

material próprio para conter alimentos. Cada embalagem deverá apresentar peso líquido de 

170g (cento e setenta gramas) 

 

 

Caixa 

 

 

 

1000 

06  AZEITE DE DENDÊ, frasco de 200 ml Garrafa 960 

07  
BATATA – Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, limpa, firmes, livres de terras 

ou corpos estranhos aderentes a superfície externa, sem alterações verdes ou brotando. 

 

Quilo 

 

2000 

08  

BISCOITO CREAM CRACKER TRADICIONAL 400g - Acondicionado em embalagem 

dupla, plástico atóxico transparente, com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/validade/lote. Prazo de validade mínimo: 03 meses a partir da data de 

recebimento do produto. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, extrato de malte, soro de leite em pó, açúcar, amido, sal, fermento químico 

bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizantes. 

 

 

 

Pacote 

 

 

 

8.000 

09  

BISCOITO DOCE TRADICIONAL 400g - Acondicionado em embalagem dupla, plástico 

atóxico transparente, com respectiva informação nutricional, data de 

fabricação/validade/lote. Prazo de validade mínimo: 03 meses a partir da data de 

recebimento do produto. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, extrato de malte, soro de leite em pó, açúcar, amido, sal,açúcar, fermento 

químico bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja e aromatizantes. 

 

 

 

Pacote 

 

 

 

8.000 

10  

CARNE BOVINA MOÍDA, de 1ª qualidade, isenta de cartilagens e ossos, a carne deve 

apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor cheiro e sabor 

próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a legislação 

sanitária e Ministério de Agricultura. Deve apresentar condições de armazenamento 

refrigerado, em embalagens transparentes com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria 

do produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço 

de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). Peso de cada embalagem 

deverá ser de no mínimo 0.500kg. Cortes: aba do boi, patinho. 

 

 

 

 

Quilo 

 

 

 

 

10.000 

11  
CAFÉ TORRADO E MOIDO, Produto de 1º qualidade, com 100% de pureza, isento de 

glúten. Não deve apresentar sujidade, umidade, rendimento insatisfatório e sabor não 
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característico. Embalagem aluminizada, com selo de pureza emitido pela Associação 

Brasileira da Indústria do Café – ABIC, contendo as seguintes informações: ingredientes, 

data de validade, lote e informações nutricionais. Prazo de validade mínimo: 03 meses a 

partir da data de entrega. Rotulagem segundo os padrões da Resolução nº 259 de 20/09/2002 

do MS. Apresentação do produto: embalagem de 250g. 

 

Pacote 

 

 

1.000 

12  

CEBOLA BRANCA OU ROXA – bulbo de tamanho médio, com características íntegras e 

de primeira qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, saca com capacidade de 15 kg. 

 

Quilo 

 

 

2.000 

13  

CENOURA – Raiz tuberosa, suculenta, de tamanho médio no estado in natura, genuínas, 

sãs, de primeira qualidade, escovada, coloração uniforme; isentas de sujidades, insetos, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos á superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico, caixa com 

capacidade de 15 kg. 

 

 

Quilo 

 

 

2000 

14  

COLORAU OU COLORÍFICO - Condimento de cor avermelhada a base de um ou mais 

espécies vegetais, sendo uma delas o urucum. Características: saco plástico transparente, 

termos saldado, com capacidade para 100g. 

 

Pacote 

 

2000 

15  COMINHO, EMBALAGEM DE 100G Pacote 2.000 

16  CEREAL INFANTIL PARA MINGAU SABOR DE ARROZ, pacote, sache de 400 gr Pacote 700 

17  

CHARQUE P.A – Embalagem intacta, onde deverá constar data da fabricação, validade e 

número do lote do produto. Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado 

líquido, partes flácidas ou consistência anormal. As embalagens primárias deverão estar 

devidamente rotuladas de acordo com a legislação vigente, com o selo do SIFE. Embalagem 

500g 

 

 

Pacote 

 

4.200 

18  

CREME DE LEITE  – Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral, e apto para 

alimentação humana, mediante processos tecnologicamente adequados. Deve apresentar 

cor branca amarelada, aspecto de creme uniforme, homogêneo e fino; odor lácteo 

característico, semelhante ao leite no estado liquido, sabor lácteo, semelhante ao leite fluido, 

não rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados hermeticamente vedados, com 

capacidade para 200g. 

Caixa 1200 

19  FARINHA DE TAPIOCA, embalagem de 500gr Pacote 5.000 

20  
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, embalagem plástica de 1 kg, deverá conter a 

data de fabricação e validade. 
Quilo 3.000 

21  

FRANGO INTEIRO, congelado, carne com aspecto próprio da espécie, não amolecida nem 

pegajosa, de cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio da espécie. 

Embalado individualmente em sacos plásticos de polietileno atóxico resistente, vedado com 

aproximadamente 2kg por frango, com a marca do fabricante do produto, data de 

fabricação/lote e registro nos órgãos de inspeção sanitária, carimbo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção 

Municipal). 

 

 

 

Quilo 

 

 

 

8000 

22  

FEIJÃO Tipo 1, carioquinha, novo, grãos inteiros, aspectos brilhosos, liso, isento de matéria 

terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. Embalagem 

polietileno transparente original de fábrica com capacidade para 01 kg, fardo com 

capacidade de 30 kg 

 

Quilo 

 

2400 

23  

FEIJÃO Tipo 1, rajado, novo, grãos inteiros, aspectos brilhosos, liso, isento de matéria 

terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. Embalagem 

polietileno transparente original de fábrica com capacidade para 01 kg, fardo com 

capacidade de 30 kg 

 

 

Quilo 

 

 

2400 

24  

ISCA DE CARNE BOVINA,de 1ª qualidade, isenta de cartilagens e ossos, a carne deve 

apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor cheiro e sabor 

próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração, de acordo com a legislação 

sanitária e Ministério de Agricultura. Deve apresentar condições de armazenamento 

 

 

 

Quilo 

 

 

 

9.000 
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refrigerado, em embalagens transparentes com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria 

do produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço 

de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). Peso de cada embalagem 

deverá ser de no mínimo 0.500kg. Cortes: aba do boi, patinho. 

25  

LEITE EM PÓ INTEGRAL – Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral, e 

apto para alimentação humana, mediante processos tecnologicamente adequados. Deve 

apresentar cor branca amarelada, aspecto de pó uniforme, homogêneo e fino; odor lácteo 

característico, semelhante ao leite no estado liquido, sabor lácteo, semelhante ao leite fluido, 

não rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados hermeticamente vedados, com 

capacidade para 200g. 

 

 

 

Pacote 

 

 

 

8.400 

26  

LEITE CONDENSADO – Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral, e apto 

para alimentação humana, mediante processos tecnologicamente adequados. Deve 

apresentar cor branca amarelada, aspecto de pó uniforme, homogêneo e fino; odor lácteo 

característico, semelhante ao leite no estado liquido, sabor lácteo, semelhante ao leite fluido, 

não rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados hermeticamente vedados, com 

capacidade para 360g. 

 

 

Caixa 

 

 

1.500 

27  LEITE DE COCO, frasco de 200ml, com identificação e data de fabricação e validade. Garrafa 1920 

28  

MAÇÃ NACIONAL Fuji – Tamanho grande, de 1ª qualidade. O produto não deverá 

apresentar problemas com coloração não características, não estar machucada, perfurado, 

muito maduro e nem muito verde. O produto deve estar intacto e em caixa de 18 kg. 

 

Caixa 

 

1000 

29  
MILHO BRANCO PARA MUNGUZÁ, embalagem de 500 gr com identificaçãodo 

fabricante,data de fabricaçãoe validade. 

 

Pacote 

 

6.000 

30  

MACARRAO TIPO ESPAGUETE – Produto não fermentado obtido pelo amassamento 

mecânico de farinha de trigo comum e/ou sêmola/semolina. Fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de polietileno transparente de 500g. 

 

 

 

Pacote 

 

 

 

9500 

31  

MOLHO DE TOMATE PENEIRADO TRADICIONAL, produto contendo tomate, sal e 

açúcar, conservantes, adicionado ou não de especiarias. Embalagem do tipo Tetra Pak, com 

capacidade para 320g. 

 

Pacote 

 

700 

32  

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico 

adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação, ou não de 

desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs limpas. 

Embalagem em polietileno tereftalato (PET) de 900ml. 

 

Garrafa 

 

 

3000 

33  

PEITO DE FRANGO , congelado, carne com aspecto próprio da espécie, não amolecida 

nem pegajosa, de cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio da espécie. 

Embalado individualmente em sacos plásticos de polietileno atóxico resistente, vedado com 

aproximadamente 2kg por frango, com a marca do fabricante do produto, data de 

fabricação/lote e registro nos órgãos de inspeção sanitária, carimbo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção 

Municipal). 

Quilo 5000 

34  PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, embalagem de 400g Pct 1.000 

35  

SAL - Produto refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, com no 

mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg 

e máximo de 15 mg de iodo por quilo de acordo com a Legislação Federal Específica. 

Embalagem em plástico de polietileno de 1 kg. 

 

Quilo 

 

 

600 

36  

SARDINHA EM LATA ou SARDINHA EM CONSERVA - Sardinha peixe de água 

salgada, conservado em óleo de soja ou em molho de tomate, eviscerada e descamada 

mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida. Embalagem em lata 

recravada e esterilizada de 135 g. 

 

Lata 

 

5000 

37  VINAGRE DE MAÇÃ 750 ML – Vinagre de limão, mistura, em recipientes adequados de   
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vinagre de álcool com suco de limão natural e assim deixado durante um período de tempo, 

no qual os seus componentes interagem e se harmonizam, padronizado, filtrado 

pasteurizado e envasado. Com acidez de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet com 

capacidade de 750 ml. É um produto: sem corantes, sem essências e sem adição de açucares. 

 

Garrafa 

 

1200 

   

 

6 – LEVANTAMENTIO DE MERCADO 

Para fins orçamentários e análise de vantajosidade da solução foram priorizados os painéis de preço, 

banco de preços, contratações similares, pesquisa no mercado local e também foi realizada análise 

crítica verificando a razoabilidade da aferição dos preços médio, com a desconsideração dos preços 

inexequíveis ou excessivamente elevados. 

 
7 – ESTIMATIVA DE VALOR DE CONTRATAÇÃO. 

Para aquisição dos itens solicitados foi verificada a obtenção de valores das mais diversas fontes, com 

ênfase do Estado do Pará, para cálculo médio dos preços formando uma cesta de preços exequíveis 

com o devido tratamento estatístico, obtendo como valor estimado da contratação o valor de R$ 

1.786.610,60 (um milhão setecentos e oitenta e seis mil seiscentos e dez reais e sessenta centavos) 

conforme apresenta planilha e mapas de preços em anexo a este ETP. 

  
8 – ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADAS. 

A estimativa da quantidade foi levada em consideração o histórico da Secretaria de Educação      

Curuá/PA, nos anos de 2022 e 2023 tomando por base as requisições das Secretarias. Será utilizado 

o sistema registro de preço, o fornecimento será de acordo com a solicitação das secretarias. A 

estimativa de demanda se encontra consignada na tabela apresentado neste ETP item 5 - descrição 

dos requisitos da contratação. 

 
9 – DESCRIÇÃO DA ESCOLHA DA SOLUIÇÃO A CONTRATAR. 

A contratação decorrente deste procedimento licitatório será formalizada mediante 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARP e TERMO DE CONTRATO. Os 

pedidos serão de forma parcelada e deverão ser fornecido de acordo com a solicitação das secretarias 

e conforme as especificações do termo de referência, em consonância com o artigo 107 da Lei 

14.133/2021. 

 
10 – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 

Pretende-se com o registro de preço, a realização futura de contratação obtendo um mecanismo 

ágio e seguro, proporcionando preços adequados para administração pública 

 
11– JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO. 

Os objetos serão licitados por item, em virtude de não haver necessidade de agrupamento, 

estimulando assim, a competitividade entre os licitantes e visando o menor para administração. 

 
12 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

Em vista a aquisição dos bens sejam considerados comuns, não será necessária qualquer adequação 
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específica a ser adotada pela administração municipal, seja logística, infraestrutura, pessoal, 

procedimental ou regimental. 

 
13 – CONTRATAÇÃO CORRELATADA OU/E INTERDEPENDENTE. 

Apresente contratação não depende de qualquer outro processo licitatório para sutir seus 

efeitos ou seja ocorre de forma independente. 

 
14 – PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE. 

Não há impactos ambientais previstos. 
 

15 – DECLARAÇAO DE VIABILIDADE. 

Definidos e especificados os itens e com base nas informações apresentadas ao longo do estudo 

técnico preliminar recomenda-se a contratação disponibilizando as soluções disponíveis no mercado. 

Avalia-se que a contratação atenderá de forma satisfatória portanto é viável. 

 
16 – GERENCIAMENTO DE RISCOS. 

A contratação apresenta riscos comuns do curso do referido processo até a sua formalização. 

 
 

 

 

 

RISCO 1 

Risco Atraso ou suspensão no processo de contratação 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano 1 Não fornecimento dos itens 

ID Ação Preventiva Responsáveis 

 Acompanhamento da contratação e 

fornecimento do objeto. 

Setor licitante da contratação 

– Diretoria Administrativa 

 

 

 

 

 

RISCO 2 

Risco Não atendimento do objeto contratado 

Probabilidade Alta 

Impacto Alto 

 

Dano 1 
Fornecimento de itens   que   não   atendam a 

demanda 

ID Ação Preventiva Responsáveis 

 Acompanhamento da contratação 

e fornecimento do 

objeto. 

Setor licitante da 

contratação – Diretoria 

Administrativa 

 

 

 

 

 

RISCO 3 

 

Risco 

Habilitação da empresa com documentação técnica, econômica e 

financeira forjada ou idônea. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

 

Dano 1 
Contratação irregular e descumprimento 

contratual. 

ID Ação Preventiva Responsáveis 

 Avaliar a necessidade de realizar 

diligencias para confirmar a 

veracidade dois 

 

Comissão/Agente de 

contratação 
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documentos. 

 

 

 

 

 

RISCO 4 

 

Risco 

Descrição do objeto (quantitativo e qualitativo) 

que não atenda, a demanda 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

 

 

Dano 1 

Dano decorrente da aquisição de itens 

inservíveis siveis Fornecimento de itens que não 

atendam a demanda 

ID Ação Preventiva Responsáveis 

 Verificar o que o órgão tem 

adquirindo para as 

demandas e soluções. 

Setor licitante da contratação 

– Diretoria 

Administrativa 

 

 

 

 

 

RISCO 5 

 

Risco 

Contratação  de  preços muito  discrepantes 

(superiores e inferiores)  ao praticado no 

mercado. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano 1 Licitação deserta ou fracassada ou contratação 

com sobrepreço 

ID Ação Preventiva Responsáveis 

 Pesquisa preliminar de preços. Setor licitante da 

contratação – Diretoria de 

compras ou similar 

 

 

 

 

 

RISCO 6 

 

Risco 

Contratação de empresa inapta, que não atua no 

ramo pertinente ou impedida de contratar com a administração 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano 1 Problema na execução do contrato 

ID Ação Preventiva Responsáveis 

 Exigir no Edital/TR documentos 

compatíveis com o 

objeto licitado. 

Setor licitante da 

contratação – 

Comissão/Agente de 

contratação 

 

 

Curuá/Pa, 04 de março de 2024 

 

 

 

______________________________________________ 
MARINALDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Educação 
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